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ESTADO DO MARANHÃO
PRBFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pio - XII, 13 de março de 2023.

Rua DR João Alberto, n® 100, Centro Pio XII - MA. CEP; 65.707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PÍO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Telson da Cruz Oliveira, Se
cretário de Administração, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pio - XII, 13 de março de 2023

/

<

Ivan ite Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Saúde

Rua Senador Vitoríno Freire s/n. Centro, Pio XII - MA. CEP: 65.707-000.
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Ctstào que IteaUza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 06.447.833/0001-81

nun iicA

AUTORIZAÇAO

Ilustríssimo Senhor

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo licitatório,
tendo por objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada e futura aquisição de
materiais elétricos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de
Pio XII/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n“ 10.520/2002, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Federal n® 10.024/2019 aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000169/2023, na

modalidade Pregão Eletrônico com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação dos Secretários Municipais de Administração, Saúde, Educação, conforme
segue em anexo.

Pio XII/MA, 14 de março de 2023.

Aurelio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

Rua Senador Vítorino Freire s/n, Centro, Pio Xli - MA, CEP: 65.707-000.
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Portaria n® 006/2021 /
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Pio XII (MA), 01 de janèÍFQ^

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xü, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Qrgânjca do
Município de Pio XIl/MA,

RESOLVE:

Art. 1 Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA, RG n”

014200112000-8, CPF n* 012.864.873-23, para ocupar o cargo de provimento era Comissão
de SECRETÁRLA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

Art 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do ^laranbâo, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal ^ Pio Xll/MA

.✓j»- -V

Rua Senador Vstormo Freire, s/n’ - Centro - Ho XII (MA) - CEP: 65707-000
CbTPJ n* 06.447.833/0001-81



1?^ía T; APij .'J-iCil .
^ D05MUNÍC1PI0S

● vWRfefcie-PÈILÉinA DE SOI üíêaes

legsis que lhe confere b L«I Org&nlca do Município de Pio
XU/MA.
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RESOLVE: s
oRESOLVE!

AL^fES, RG ny
O

Art !*● Nomear DORILENE URA P1

Art. !'● Nomear ESPKDITO FIRMO DE ANDRADE. RG n»

047337S73013-8, CPF n* 111.608.533-04, para OCUpar o

cargo de provimento om Comissio de SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNXIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, parte da Estrucnra Administrativa do Podar Executivo
de Pio XII, Estado do Meranhão, conforme Lei Municipal
015/2005;

000016419293-0. CPF n» 830.084.033^7. p
cargo de provimento om Comissão de SECREn^
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, cò;

ipar

ADI ●A

çao na

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÈNXLA

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

de Pio XII. Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n‘>
015/2005:

Alt. 2^- Esta Ponarta entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.An. 2^- Esta Porcaria entm om vigor na data de sua publicação,

rovagadas as disposições cm contrário.
PUBLIOÜE-SE, REGISTRE-SE E CÜMPRA-SE.

Pi;«LlgUE-SE, REGISTRE-SE E CüMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII. Estado do
Mamnhão. ao primeiro dia do mis do Janeiro du 2021.Gabinete do Prefeito Municipal dc Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

AUREUO PEREIBA de SOUSA
Prefeito Municipal da Pio XE/MAAURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

PrefoUo Municipal do no XII/MA

Publicado po.r EUSl4iUO DE SOUSA OUVEUIA

Código identificedor O309l33fbd69b2e2c201737fl297B641PuWíeado por> ELÍSZÁRÍO DE SOUSA OUVE/RA
Código identifieador; etUblaaa3610857Bcdd374e2a424S407

●'V-'
PORTARIA N® 008/2021

PORTARIA N« 006/2021

« PREFEITO MUNICIPAL DE PIOXH, Estado do Maranhão
AU^?» PE^SSi PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas aUibuições
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uao de suas atribuições ^legeU que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
legais quo iho confere a Loí Orgânica do Município de Pio í XR/MA. ^
XII/MA, \

RESOLVE:
RESOLVE:

Art. 10- Nomear LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG
n» 019S13872002-9, CPF n«» 017.951.813-54, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
CINTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme
Municipal ne OIS/2005;

Art. 2®- Esta Portaria entra om vigor na daa de sua puhlicaçãci
revogadas as disposições «m contrário.

PUBUOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gnbinott do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maraiuiao. ao primeiro dia do mõs de janeiro de 2021.

Art. la. Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO
COSTA, RG n® 014200112000-8, CPF n® 012.864.873-23,

' para ocupar o cargo de provimento om Comissão dó
● SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

com loloçào na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E
^ -ASSISTÊNCIA SOCIAL, pane da Estrutura Admlnistraava do

Poder ExecuUvo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
^ Municipal n® 013/200.5;

, Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicação
revogadas as disposições «m contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

^ Gabinete dn ProfaUo Municipal do Pio xn. Esudo d.
^ Maranhao, ao primeiro dia do mõs do janoln» dn 2021.

Lei

í;* AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
yPrafelto Municipal de Pio XU/MA. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XIl/MA
r-A.4. ... ^SIÁRIO DS SOUSA OZJVSiSA
Código idenafleodo.r 77bgrsiobfasflíraboeeo55bal4474d3. ^“WícadoponELfSJÁRÍODESOt/SA OUVE/RA

Código tdenapeodor 6096d7eldSlbIfeee0d2blblíc7dSa9a
//f

WORTARIA .N* 009/2021
PORTARIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO xn Estad,. v-

ig^quc Iho confere a Lei Orgânica do Mun.cfpio de Piono uso de suas atribuições

?'CE8n«AüCIK/7;ÍM£)f7r -
.£OM cAratteo se.i£u
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Portaria n“ 010/2021

Pio XII (MA), 01

O PREFEITO MinSlCIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XIl/MA,

RESOLVE:

An. r- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTEVS, RG n“
■ ^ provimento em Comissão

EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XU Estado do
Maranhão, confonne Lei Municipal n“ 015/2005;

Art. 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PÜBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do
mês de janeiro de 2021.

Maranhão, ao primeiro dia do

AURÉLIO pereira DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vít
orino Freire, ^n' - Ccniro - Pio XII (MA)

CNTJ n“ 06.447.833/0001-81
- CEP: 65707-000
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Alt. 1*- Nomear IVAN DE PAIVA DO VALt^
n® 104653799-4. CPF n« 016.974.013^, >
cargo dc provimeato em Comissão da4gEC^
SAÚDE, com locação na SECRETARIA '

parte da Estrutura Administrativa do Pooér Execuc^o dc Ui
XU, Estado do Maranhão, conformo Loi Mltnlmpal n» 015/2005/

\ iJUUMCA ^

Art. 2®* Esta Portaria entra om vigor na data aa4ua j
revogadas as disposições em contrário. '

I, RC

RESOLVE:

CIPAEÍlêSAUDE'
zo

Art. 1«- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES. RG n®

048016122013-7. CPE n® 179.163.803-15. para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
OBRAS PÚBLICAS, com iotóçâo na SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS PÜELICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Municipal n® 013/2005;

i

.çao.

PUBUQUE-SE, REGISTBE-SE E CXJMPRA-SE.

Alt. 2®- Esta Portaria ontra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Gabinote do Prefeito Municipal de Pio XII. Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeira dc 2021.
PUBUQUE-SE, REGISIRJE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mis de Janeira de 2021.

AUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Muiucipal de Pio XII/MA

Pubfícfldo por: ELÍSÍÁRIO DE SOUSA OUVEIKA
Código Itfentí/icflííon 014326b7I8341fbd2e4d2Id7S185338l}AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA

Pubíícodo por: EUSIÃRIO DB SOUSA OLIVEIBA
Código identificador: 2c92ba2ba2c318clldà2d21alb897493

PORTARIA N® .012/2021 '

2 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XD, Estado do Maranhão,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, ao uso de suas atnhuiçóes
legais que lhe confere a Lei Orgânlca^do Município de Pio
XIUMA.

PORTARIA .N® 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso da suas a&lbulçõas,
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pia
XII/MA.

RESOLVE:
/

Art. 19. Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG n®
25475582003-7, CPF n« 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO. HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO. com

RG .. R00.0..3.RS..R, CPF S3R.0R...63.20, para^ rí.V.ão H
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO

! DE EDUCAÇAo, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
\ EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder

' Executivo do Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Loi

"7 Municipal n® 015/2005;

RESOLVE:

Art. :«● Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS.

parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estodo do

Maranhão, conforme Lei Municipal n® 01S/200S;

Atl 2®- Esta Portaria entra cm vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia domâs de janeiro dc 2021.

.Iri. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, ’

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Esudo do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeira do 2021.

/

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XWMA

AUWÈLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal do Pio XII/MA PubUcado pon EUSIÁRJO DE SOUSA OUVEIRA

Código IdcntJ^cador; 45380e?3b2eeOd8fBf7e2769ea538s70
Publicada pon EUSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA

Código identíPeador: 9e3bd09fl^72bd63dbb9c2a5I43127
PORTARIA N» 013/2021

MUNlCEPAt DE PIO XII. Estedo do Mo^ahio.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
l^^s que lhe confere a UI Orgânica do Município do
Xil/NiA.

PQRT,\SIAN« 011/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições

confere a Lei Orgânica do Município de Pio

RESOLVE:

Pio

RESOLVE:

Alt. 10- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA
RG n® 11951393-6. CPF n» 629.358.S23-20, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão do SECRETÁRIO DE

;CERTíiiAno p:3itAt /,i£?r'£
●Eras* rABU.«£l ÜE T3’.PO wwv.famem.org.br ● Tr

Yr
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Portaria n“ 011/2021

Pio XII (MA), 01 de Janetó3Íé»V,
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IauréLio °o PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei^rg;
Município de Pio XH/MA, \

lo

RESOLVE:

Alt. r- Nomear IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG n"

1C4653799-4, CPF n“ 016.974.013-76, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de
SECRETÁRIO DE SAÚDE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII. Estado do Maranhão,
conforme Lei Municipal o° 015/2005;

An. 2“- Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas
disposições em contrário.

as

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xn/MA

Kiw Senador Vitorino Freire, s/n“„ “^"®°-^°Xn{M^-CEP:&5707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Art. 10. Nomear IVAN DE PAIVA DO VAJ/^S
n» 104653799-4, CPF n» 016.974.013-

eargo de provimento em Comissão de i
SAÜDE. com lotação na SECRETARIA MUNÍOTALDá-SAUDE. / ,■
parta da Estrutura Administrativa do Poder SMciSyvS'&o Pi
Xil, Estado do Maranhão, cosIonDe Let Musldpaha

, par5*ocüpar o>,/
CRETAálO nE°t

RESOLVE;

Art. 1*- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n*

048016122013-7, CPF n« 179.163.603-15, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
OBRAS PÚBLICAS, comlotaçâo na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Eslrutura Administrativa do
Pcder Executivo de Pio Estado do Maranhão, conforme Lei

Municipal o* 015/200Õ:

f

\

Art. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE^E, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

An. 2<- Esta Porcaria entra em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário. 'Gabinete do Prefeito Municipal de Pio X3I, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro dc 2021. /

PUBUQUE-Sn, REGiSTOE-SE E CUMPRA-SE.
/

ÀUREUO PEREIRA DE SOUSA

Profoito Municipal do Pio xn/MA

Gabinote do Prefeito Municipal do Pio XII, Estado do
Maiunhúo, ao primeiro dia do mês dc janeiro de 2021.

/
V

PtMlcado pon EUSIÁRIO DE SOUSA OLXVEIRA
Código idenO/icfldor: 0t4326b71834lfbd2e4d21d7Sie5338bAUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefolto Municipal de Pio XJI/MA

PubUealo por: EUSURIO DE SOUSA OUVEIBA
Código idantificado.r 2e92ba2balc318clldd2d21alb897493

PORTARIA N» 012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no USo de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xn/MA.

PORTARIA N« 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Esudo do Maranhão,

AURÉLIO PERF.IRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições
iegals que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
.Xii/^tA.

RESOLVE:

Art. 1»- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RC n«
25475582003-7, CPF n« 992.192.477-04, para ocupar o
cargo da provimento em Comissão de SECRETARIO DE
HURBANISMO. HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com

RG n" 000102232298-0, CPF n« 936.084.463-20, para HABITAÇÃO E SER^ÇO^PÚBUCO^parte^dr E^símu^'
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO Administrativa do Poder Executivo de Pio XII Estado do

Maranhão. con£<«me Lei Mu?dS^n/o?s/2W^^^^
EDLCAÇAO, parte da Eslrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estedo do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2003;

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear MARClA DE MOURA COSTA MARTINS,

ra

Alt. 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Mnniclpal de Pto XII. Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Art. 29. Esu Portaria entra em vigor na deta de sua publicação,
revogadas es disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do més de Janeiro do 2021, AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XU/MA

Publicado po.r ELfSÍÃRíO DE SOUSA OLIVEIRA
Codigo identificador: 45380e73b2eaOdBf8r7e2769ea538e70

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prcfeiu» Municipal do Pio XU/MA

Puhiicado por; EUSIÁJUO DE SOUSA OLIVEIHA
Código idenü/icador 9e3bd09flBd972bd63dbb9c2a5l43í27

PORTARIA NC 013/2021

Estada do MaranbSo.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suo. etrümiçáci
confere a Lei Orgânica do Município de Pio

RESOLVE:

Alt. IB- Nomoar RADVIUndo NONATO CÂNDIDO COSTA
™ «9-338.523.20, parLcJpí ó
cargo de provimento em Comissão do SECRETÁRIO

X

PORTARIA N» 011/2021

MU.MCIPAL de pio xn, Esudu do Maranhão.
^ AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, . ,, . —uso de suas atribuições

iegais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
.Ml/MA.

no

RESOLVE;

DE

^ ' ?
S-;-<5Bt*KõDob£rAL-iEiir=

www.faniem.org.br
45/97-';t3

'
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Pio Xn (MA), 01 de jani de 20: 1.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1“- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG
047357872013-8, CPF n“ 111.608.533-04, para ocupar o cargo de provimento em Comiss3o
ce SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, com íotaçao na SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

n"

Art. 2®* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,ao primeiro dia do
mês de janeiro dc 2021.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XH/MA

Rua .Senador Vitoiino Freire, r/h”
F.Kro, -CEP: 65707-000
CNPJ ij® 06.447.833/0001-81



RESOLVE:

Art. 1»- Nomear DORILFTJP USA PRESTES AT wc s
S33-<M °° CPF S3o“ ^■

■^drno de provimento em Comissão de SECHeÍírIA de d® SEC5

líí^tz l”Sl?Scu
-£-“rMrsísr“=”'®

Art. 19. Nomear ESPEDITO HRMO DEANDRade
047337872013.8. CPF n» 111.608.

wmõ:.
?cobiJl^

.

Poücr txcc;

-ei -Muntçij,

u.rii

av*.

.9conforto'

HUBI4CA

***“ ^^5** Portaria, entra sra vig^vi- n« data da
covogadas as disposições em contrirto.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE

ílíooari^.: ^ puDUcaçáo.●«. «gadas as dlsposiçoos em contrário.

-^usuque-se Registpje.se e cumpra.se.

pttbâQete da Prefeito Municipal de Pio

E CUMPRA-SS.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado dc
Maranhao, ao primetro dia do mas de Janeiro da 2021.

Xir. Estado do

AimEUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal do Pio XE/MA

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal do PioXII/MA

PübiÍMdo po.r EUSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA CMinr. -j ÊÍ.TSÍÁRÍO DE SOUSk OUVEIR^.
Codipo identípcodor cd<íSlaoa36JOaS7Kà-â374e2o424S407 J^^x^enüficador a30el33fbd63b2e2c201737f239735í}

PORTARIA N* 003/2021

D PREFEITO MUMCIPAL DE PIO XD
__ .. ^ AURElIO PEREIRA DE SOUSA

m I 1 ... saegeüdbtiiçèeSi logeifi-aue lhe ct»feí«
a Lei Organlca do Município de Pio Xn/MA,

RESOLVE:

Art. l».NomearLUI2CARLOS DEOLIVEIiU SOUSA
017.951°S5TpS'ÍL",;?

CULTuXaT™*T<“^-*“ BE
CULS£^ SECRETARIA MUNICIPAL
Fv« Estrutura Administrativa do
ErecuUvo de Pio XII. Estado do
Municipal n« 015/2005;

íS^oMd-f de 3ua puhücaçBorevogada as deposições em contrán'o. ^ ‘-c-içao.

PüBLIOUE-SE RECISTRE.se E CUMPRA.3E.

**“ Municipal de Pia XU, >»8taSc
M*»»nfaao,aopnmeinicUBdomêadejan8Ír«de202:.

PORTARIA N« OC6/2021

MUNICIPAL DE PIO XO. Estado
-- JREUa PEREIRA 0£ SOUSA,
legais que Uie confere
XrWdA.

RESOLVEi

1.UC1ANA DO NASCIMENTO FRANCO

rEStS^ra provimento em C^SsílfS

PUBUQÜR..SE, REGISTRE-SE E

^abinate do Prefeito Municipal de Pio yit ..
garanhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.” **”

Estado do Maraaaào,
CO uso de suas atribuiçô.

a Lei OrsâEíceds. Mtür.icjpfa.de p>

do Maxanbão,
as

!0

DE

Pcder

Maranhão, conforme Lei

CUMPRA-SE.

AÜHEUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XEI/MA

M por EUSIÁRIO DE SOUSA OUVS'RA
Código ídenttflccdor 77b8piebí65fd7obe^a.P5Stal4474e3

AURHUO PEREIRA OE SOUSA
. J creito Municipal do Pio XH/MA

/-cj- . ^'^^PorEUSiÁaxilíSSOllSA43La^mji
Cod.go .deWflcodor BQ9Sd7cleSlblfcJSStíf^S^

PORTARIA N* 009/2021
●PORTARIA N* 007/2021

Estado do Maranhão. lognis aue t atribulçòc.s
no uso de suas atribuiçõos XII/MA, onfere a Lei Orgânica do Município de Fio

municipal de pio xn.
/. JREiuIO PEREIRA DE SOUSA,

x:

s
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Portaria n* 004/2021 O

RURHK A

Pio XII (MA), 01 dc janeírode,202

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AüRELIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe coníere a Lei Orgânica do
Município dc Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. I“- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n® 014S63072000-2,
CPF n® 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissãode SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação oa SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

Art. 2“- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

as

PLTBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Pio XII, Estado do Maranhão,
mis de janeiro de 2021.

ao primeiro dia do

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XEOMA

Büa Senador Viiorinc Frci«. s/n‘ - Centro - Pio XB (MA)
CiVPJ 11* 06.447.833/0001-81

- CEP: 65707-000
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Código identificador: c79b5bIcl87ff‘í.P.cbbft:íiS^69Iaolfba

h <Wi*/i20

' ~|Máçáaíiâo,O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XiyEst?
AURÊUO PEREIRA DE SOUSA, no ^ do
logsis quo Ibe coafore a Lei Org6nl^^dò~7
XII/MA, o

lUS

'1U
PORT4RLA 001/2021

')

>1
o

o

O PREFEITO MUNTCIP/a DE PIO Xih Estado do Maranhõo,

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso do suas atribuições

logals que lhe confere a Lol Org&nica do Município de Pio
XIJ/MA

RESOLVE:
Í^UüF ICA

Alt 1«- Nomoar FRANCISCA ALVES COi

RG dO 411911, CPF n< 205.620.473^7, paia ocupar o cargo

de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, Com lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de P:o

XH, Estado do Maranhão, conformo Lei Municipal ns oiã/2005;

IRA,

RESOLVE:

Art. !«● .Nomear ELISIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG a»

(159411152016*3. CPF n* 226.141.333-53. para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, parto da Estrutura
Admiiilsirativa do Poder Executivo de Pio Xlt, Estado do

Morniitião, conformo Lcl Municipal a° 015/2005;

Art. 2^* Esta Portaria entn oro vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrária.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.Art. 20- Esta Portaria entra em vigor ca data de sua pubUcaçâo,
I nvogadas as disposições «m contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranlião, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao prisociro dia do xnõs dc janeiro de 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

PrefeUo Munidpal de Pio XH/MA

PubKcado por: SUSIÃRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador; 8?6ce46a57d9f48921ffa51131cblb4d

.tURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xll/MA

Pubíleodo pon EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Códfpo k/entl/icador; 6d8d0e93bdlaS988B824a9274609fb0b PORTARIA N* 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO xn, Estado do Maranbão

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA DO USO de suas aodbuições I
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio i
XII/MA ■

RESOLVE:

PORTARIA N* 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XU, Estado do Maranhão,
AUrElio PEREIRA DE SOUSA, ao uso de suas atribuições
legais que lhe confere a LeI Orgânica do Município de Pio
XII/MA

V,

\

Art. 1»- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n»
014863072000-2, CPF a« 938.122.053-00, para ocupar o

cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
POMTr.A^^^n^" FABILSON BOGEaÍ ^MINISTRAÇÃO.comlotaçâo na SECRETARIA MUNICIPAL

“ 02e0896620030, CPF n»)M ADMINISTRAÇÃO, parte da Eetiutura Administrativa do V
031.530.0S3-11, para ocupar o cargo de provimento em/ Poder Eiscuüvo de Pio XII. Estado irn M^r^nKS^ conforme Lei

Comissão dc PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, cetá Municipal n* OlS/2005-
lotação na PROCURADORIA DO MUNICiPIO, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Exocudvo de Pio XU, Estado

do Maranhão, conforme Loi Municipal na OlS/3005; /

1
I

RESOLVE:
\

Art 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua puhücação.
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CU7HPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
MamUi&Op ao primeiro dia do mÔs do Jaoolro do 2021.

An. 2»- Esta Portana entra em vigor na data de sua puhUcaçã*
revogadM as disposições em contrária.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Oebineto do Prefoito Municipal do Pio KII, Estado do
M-.irnnhão, ao ptisoeiro dia do mós de Janeiro do 2021.

\

AUKÈUO PEItSDtAOE SOUSA
Preralio Munimpal de Pio XII/MA

FuWícado por: EUS/ÁR/O DE SOUSA OLAT/RA
Codigo Identíficadon d0d8da0dlc0ef7deca079dcal 76714o0

(AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Profollo Munlcipel de Pio XII/MA

Publicado par; EUSIÁEIO DE SOUSA OUVEIRA Uã
Codtga laenU^codor; 6afd6b3a75b3d4ae0786757639064489

l.

V,\
■ARM N* 005/2021

O PREFEITO .MUNICIPAL DE PIO XH, Estâdo do Mftfaahüo,

; ●fcüJM(AEE',gOneTSí.'Ptl
là
a
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Pcnarfa r.° 006/2021

Pio XII (MA).OldejaneiT

MUNICIPAL DE PIO XII, Esudo do Maranhão, AURÉLIO
lhe confere a Lei Orgânica do

O PREFEITO í

?2;<EÍRÂ DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que
Município de Pio XII/MA,

R2SOLVE:

Art 1“- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCO COST^ RG n^-
G-< 4200112000-8, CPF n" 012.864.873-23, para ocupar o cargo de provimento em Comissão

çrrRFTÁRIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com.loiaçâo na
'SECRET^A^CIPAL DE TRABALHO E ASSISTÈNC^ SOCIAL
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XU, Estado do Maranhao, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

data de sua publicação, revogadas as

Art. 2“- Esta Portaria enua em vigor na

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Monicipal de Pio XU, Estodo do Maranbão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

AUHÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal dc Pio XÍI/MA

Rua Senador Vuorino Freire, s/n’ - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
(2NP3 a® 06.447.833/000Í-81
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.eçiís

t'!<^«-Murc»aterg eiggeisqw
xn/MA.

ÍÇ08»n» USB ac''avias ew

e lhe ccsfnre a Lei Orgânica do Munidplo de Pio
»\

O

RESOLVE: o

-IIESCLVE;
AIS?'Alt. 1*- Nomear DORILENE LIRA PRESTES

000016419293-0, CPF n« 830.084.033-87. pa

cargo de provimento em Cotniísâo de SECRETÁRIA AIÍ
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, coai iolaçáo aa
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, parte da Estmtura Administrativa do Poder ExecuLve
de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lci Municipai n®

^ipar 0 ●'Ar*. ;*’● Nomear ESPEDITO HR-MO DE ANDRADE, RG n«
:.47357372013-8. CPF n» 111.608.533-04. para ocupar o

r.tírço ce orovimetuo em Comissão de SECRETÁRIA DE
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, pane da Estruture Admiolsratíva do Poder Executivo
de Pia XÍi, Estado do Maranhão, conforme Lai Municipal n"

A

015/2003;

r; 3/2005;
Alt. 2“- Esta Portaria entra em vigor na data cie sua puhücaçâo.

revogades as disposiçãos em contrário..Ar.. 2°- Esta ponana entra em vigor na data de sua publicação,
-ovogadas as dacosíções eir. contrário.

?L3LIQU2-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

,eto ào Prefeito Municipal de P5o XII. Estado do
NCaranhão. ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.

PÜBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do

Maranhão, ao primeiro dia do mcs de janeiro dc 2021.Ca;

AUHEUO pereira de SOUSA

Prefeito Municipal de Pio Xli/MA

Publicado por; ELíSíÀIÜO DE SOUSA OUVEÍRA
Códiso ídentí/icoder; a30el33fixl69b2e2c201737fl297a64:

AVRBUO PEREIRA DE SOUSA

?re:eiíQ Municipal de Pio XÍI/MA

Publicado por; ELfSLÁRJO DE SOUSA OUVEIRA
Cúdtgo idcncí/Icador; cà4blaaa38106S7ecdd374ú2a4245407

7/ PORTARIA N» 008/2021

>
PORT.ARLt N» 006/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Ml, Estado do Maianhàa.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso cie suas atribuições

'legais gue lha confere a Lei Orgânica do Município-dc Pio
XII/MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO MI, Estado do .Maranhão,
AURr.LIO PEREIRA DE SOUSA, no uso dc suas atribuições

'.eçais quQ ihe confere a Lei Orgânica do Municiplo do Pio
X;7N!A.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear LUIZ CARLOS DE OUVEIRA SOUSA, RG

«ar LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCON, n* 019513872002-9, CPF n" 017.953.813-54, para ocupar o. No

r.A, RG a« 014200112000-8, CPF n« 012.864.873-23, / cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO DE
tara ocupar o cargo dc provimento em Comissão de CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTUR.A. parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei

Municipal n« 015/2005;

-ÁSIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
: orr. lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRiVBALHO E
●ASSISTÊNCIA SOCIAL, parta da Estrutura Administrativa do
Fcàer Exoc-.iiivo co Pio XII, Estado do Maranhão, conformo Lei

Si'

Art. 2®- Estó Portaria entra em vigor na dota de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
N'.;r.!Cipe; n® 01 .i/2005;

Ar.. 2*- Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação.
rcvcçECes as disposições aa conttúrio. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estada do
Maranhão, ao primeiro dia do mãs de Janeiro de 2021.

. ... ?uaUQUE.SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabtnaio do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado di
Maranhão, ao primeiro dia do més de janeiro de 2021.

^ AURÉUO PEREIRA DÊ SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xil/MA

● .'N

./AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Mer.icipel de Pio XII/MA

Pubfíccdo por.-EL/SIÁR/O DE SOUSA OL/VEfRA /.
Codiço Idenit.fcador: S096d7Gl»Slblfacc0d2blb21c7dSo9a '

Publicado po.r EUSIÃRIO DS SOUSA OLÍt-EiiH
OóéiQo (c^cntí/iceidor? 77bOfSl0h^Sfd7abw8a55bol4474d3

POBT,tJlLAN* 009/2021

PORTAPJA S« 007;-302I O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atnbuiçõe^
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
xn/MA

C PREFEITO MUNICIPAL DE PIO MI. Estado do Maranhão.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suns atrlbuIçSes

35?
'jtr

-- f	



PUSfUTUItA

●-t

«♦.NBÍ. ●e«t;âesucS«ei/{e

f
Portaria n* 083/2021 o
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\ HUOf CA

Pio XII' jMA / 29 de janeira^ 204^;,

O PJlEFSnO MUNICIPAL DE ?lO XH Estado do ík-^ranhão, AURÉLiG
:u;iaÂDESOÜ3A,i!
'icipio de Pio XE-^A,

ao uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

RZSGLVE:

, An, 1®- Nomear SÍCK JOSii DE MELO ARAÚJO, RG n“ Í33IS53322G06-
04I.19Í.843-58, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de DIRETOR

●i Div'IS.AO DE CONTABILIDADE, com loiaçlo na SECRETARIA MUNICIPAL

?_ANEiA2^NTO, ECONOMIA E GESTÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder

0 de Pio Xn, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

vigor ria data de sua publicajão.

luxecunv

An. 2=- A

os retroaíivcs a 02 de Janeiro de 202 í.
rv presente Portaria entra em com

ATA;

PUBLsQUE-SE, RE-GISTSE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete dc Prefeito MuEicipeí de Pio Xn, Estado do Maranhão.

/

PLIO PER2-IRA DE SOUSA '
?.-sfeito Municipal de Pio XILMA

A'

Htia Senador vlíorino Freire, vn'' - Centro - Fio XII (MA) - CEP: 65707-0QQ
C.VPJ n“ 06.4-i7.833/0001.81
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

/</
/«

r^UCIN^A
AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que
trata do Registro de preços, do tipo menor preço, visando à eventual e futura aquisição de
materiais eiétricos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de
Pio XII/MA, autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este
termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretária Municipal Administração, 0 subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 0000000169/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Órgão Gerenciador: Secretária Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013,

Decreto Municipal 008/2021, Decreto Municipal 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela
demais normas pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais elétricos para
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico

Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado 0 valor total de R$ 905.364,16
(novecentos e cinco mil trezentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013.

Pio XII/MA, 15 de março 2023.

^'élson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n. Centro. Pio XII - MA. CEP: 65.707-000.
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DECRETO N“ 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
pre\'isío no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. r As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

Decreto.

Parágrafo único, Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de .««rviços e aquisiçãode bens, para contratações
futuras;

obedecerão dispostoao neste

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrig^ional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
convocatórioinstrumentono apresentadas;propostase

in - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que fwticipa dos procedimentos
iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta
faz adesão à ata de registro de preços.

norma.

1
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2“ Será adotado, preferenciaJmente, o SRP

1 - quando, pelas característicasdo bera ou
frequentes;

- quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade,

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. /
nas seguintes

serviço, houver necessidade dc contratações

11

programas de governo;ou a

Art. a*» A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ r Excepcionaimente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2'’ Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas a.s informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

111
- promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas
casos em

nos

que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos vai
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de
participantes;

- gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
l^rticipantes da Ata;

a ser

sua cópia aos demais órgãos

VII

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, previa reunião com licitantes, visando informá-los das
í^culiaridades do SRP e coordenar,

qualificação minima dos respectivos gestores indicados.

§ 3“ A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será ersponsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo dc valores, com
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993. adequado
registro de pr^o do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

1 - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formaüzados e aprovados pela autoridade
competente;

- manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto
licitado, antes da eralização do procedimento licitatório; e

secretarias ou órgãos participantes, acom as

ao

II
a ser

III tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu U.SO, 0

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4® Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do

das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993.
contrato, ao qual, além

compete:

3
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

ll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

111 - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contiatualmenle assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as caracteristicas e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superiora 12
(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 2® A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei n® 8.666 de

1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contraiação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior
competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.

' \

RUORKA

a ser

ao

e a

§ 1® Era se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade participante do certame.

4
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§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

mesmo órgão ou entidade, de mais de
contratação, num

uma empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e 0 princípio da í^dronizaçâo.

Art 6” Ao preço do primeiro colocado poderâo ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte;

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

lí - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indic^ão do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamenfô justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,
poderio ser registrados

Art. 7- A existência de preços registrados não obriga a Administração a fitmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser urilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
hcitatóno, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

cm

III

outros preços

5
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§ T Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obscrvadàs^
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3“ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantit^ivo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao ór^o gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública ft^eiul a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da adminisriaçâo pública federal.

Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

especifícaçâo/descriçâo do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

TI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;

- estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4® do art. 8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

a

I

TII

6



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

PAG. N*

RU8RI :A

V - as condições quanto aos locais, prazos de enirega, forma de
complementarmente,

pagamento e,

a frequência, '
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

casos de serviços, quando cabíveis,nos

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Vn - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumpriraento das condições estabelecidas.

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a e.Kigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art 10® Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimentonas condições
estabelecidas.

Art, U“A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registeo de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art 62 da
Lei n® 8.666, de 1993.

.Art. 12° Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual erdução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d” do inci.so

artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens ergistrados.

preço;

os

fi ir

do caput do
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2“ Quando o preço inicialmenie registrado, por motivo superveniente, tomar-se

supenor ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

rii - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ S" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços ergistrados e o
iomecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

promover as necessárias negociações junto'àOs

compromisso assumido; e

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrateção mais vantajosa.

Art 13® O fornecedor terá seu ergistro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

n - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1“ O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado
gerenciador.

III -

supenor

e a

por despacho da autoridade competente do órgão

8
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§ 2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prec
worrência de fato supeiveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art 14“ Poderão

RUSRtC ^

ser utilizados recursos de tecnologia da infoiroaçâo
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem
automatização dos procedimentos inerentes
gerenciador e participante,

na

assim na

aos controles e atribuições dos órgãos

Art 15“ Este Decreto entra

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de

vigor na data de sua publicação, revogadas todasem
as

MUNICÍPIO DE PIOXII-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Predito Municipal

9
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DECRETO N® 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pr^ao, na forma eletrônica,
para aquisiçáo de bens e serviços comima a rtá
outras providências.

O P^FEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XII
confere na Constituição Federal ’
de julho de 2002

atribuições legais que lheno

DECRETA:

.orams de engeahana no âmbi.o da Administr^

compei.;

m

™«onad„ os princípios da legalidade, da
f~, da^'!S^--^ ^

lhes são correlatos.

processo dl c^Zçlt et
n.ml„,o com base nos de gesHo detglta"™"^

s ^ As normas (iisc*''l<n’>Hr,r»<-
da disputa entre os i

ao instrumento convocatório
«« wv,n,jK-„„v,uiiue, da proporcionalidade e aos que

nas etapa.s do
. , . e cultural, no

sustentável dos órgãos e das entidades.
OS interessados reseuardadr>7n’;m^rr ua ampiiaçao

isonomia, a finalidade e a seguSçfl ^ adraimstração, o principio da

Art. 3" fins do disposto neste Decreto considera
I - aviso do edital - documento considera

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a indicação dos locais, das datas c dos horàrios

-se;

One nonfçrn-

edital; e cm que p<'derá ser lido ou obtido

1
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1 - contratações de obras;

U - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia

disposto no inciso III do caput do art. 3”.
enquadrados no

«..Arn 11

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5“ O preg3o, na fonna eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
lomecimento de bens ou pela contrataç5o de serviços comuns ocorrer á distância c em sessão

§ 1 O sistema de qi^ trata o caput será dotado de recursos de criptografia c de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2 Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalizaçao das modalidades de
transFerencia.s vnlnnfÃrisic

Art. 6“ A realização do pregào, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - aoenura oa sessáo pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
VI - habilitação;
Vll-rccursal;

44MJUUIW«iyiM^, w

IX - homologação,

Art, T Os critérios de Julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
r^arn n artnimictrAç^n oc d»

t-arágrafo umeo. Serão fixados crilerios objetivos para definição do melhor preço
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
lecmcas, os parametros mínimos de desempenho e dc qualidade, as diretrizes do plano dc
gestão de logisüca sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. 8“ O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;
II - planilha estimativa de despesa;
ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas
exceto na nipotese Oe pregáo para registro de preços;

com os

3
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sua reaui,çao"‘*''‘'° ™ -l'
f * desempenho e qualidade possam

LS; “ “ reconhtódas c usSis do
" oens c serviços especiais - bens que, por sua alta heteroceneidade on

c serviços comuns, nos tennos do

m

inferiores ao SoTancT^dt^^b prórrioTidt^t'c’
reaiizada po;exeeu^'S'<;;tSr“''°' ““

‘ 0“ conjunto de atividades destinadas
utilidade, intelectual ou maíenal, de interesse da administração pública-

^ engenharia - atividade ou conjunto dc atividades

Sm d: d«tTroT?9r6^^^
VHI - termo de referência - que deverá conter;

AC pi^^nrrtrw n

1. definição do objeto contratual c dos métodos para
especificações cxcessivas.irrelevantes ou desnecessárias.
rnmnpíicaA am n rÇ.

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico«fínanceiro,
b) o cril&io de aceitação do objeto,
ci os devere<: dn contratadA « do
d) a relação dos documentos

econômico-financeira, sc necessária;
e) os procedimentos de fiscalização

0 o orazo para execucSn do conTraio; ç

porem

* - UUi<t -

a obter determinada

vn

que

j

a sua execução, vedadas

que limitem ou frustrem a

em planilhas, de acordo

se necessário;

essenciais à verificação da qualificação técnica e

e gerenciamento do contrato ou da ata de registrode preços;

g) as sanções previstas de fonna objetiva, suficiente e clara.

r^r^A f \ ^ cl^.sificação de bens e serviços como comuns deoende dc
prcdominantemente fático e de natureza técnica. ^

§ 2* Os bens c serviços que envolverem o desenvolvimento dc soluções esríerifinpç Hp

exame

no

Aii. 4” O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

2
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IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital c respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ala de
registro de preços, conforme o caso;
vui - parecerjurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
D> as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classincaçâo;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o
0 a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a naoiiuação;

fa) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação:
i) 05 recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões;
j) 0 resultado da licitação;
XII - comprovantes das publicações:
a) ao aviso uo ediiai;

b) do extrato do contrato, c

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

caso;

e

g 1 A msiruçau ao processo iicitatono poderá ser reaiizada por meto de sistema
cletroTuco, de modo que os atos e os documentos de que traía este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive oara
comprovação e pr^tação de contas.

§ 2 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
wjivviiujMwiuu, poátt lívic.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

A M (>o A

equipe de apoio e os licitames participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ ^ ® credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave dc
Identificação e de senha pessoal e intransferível.

S 2® Caberá á Piifo^dade r.r«rr./>fr>r:> H"*
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
apoio. pregoeiro e o dos membros da equipe de

A
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CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

^ eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
iiciíaçáo, com apoio técnico c operacional da plataforma de pregáo eletrônico escolhida neln
i.iu4«w«p.v, que «luaiu como provcQor do sistema.

Art. 1 r. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas
ponana municipal que designa as atribuições da autoridade superior

í," ^pignar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
Ciu aiãicilitf,

in - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - deci^dir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação; e

O wüuãiò uu oAiiiitu a ma üc legisiro de preços.

na

sua decisão;
recurso;

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12“. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinie-
i - elaboraçãodo termo de referência;
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem estadelegar;

in - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iukamenfn .p n nr^itprSr» H-jc

necessário, o intervalo rrunimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

miermedíários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

cnnAirP'' exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos c das
condições que, pelas suas particulandades. sejam consideradas relevantes nara a ^
a execução do contrato c o atendimento das necessidades da admimstraçâo pública- e

V - designação do pregoeiro e dc sua equipe de apoio.

em relação aos lances

Art 13”. O valor estimado ou o valor máximo aceitável
constar expressamente do edital para a contratação, se nào

possuira caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável nan i
contratação será fundamentado no §3“ do art 7“ da Lei n” 17 ^77 Hí» i» /i i

20n.enoart.20doDecrotonO7.724.de 16dema.Ídt20I2 ’

lances, sem prejuízo da ‘divulgação do detalhamento’dTs
iníormações necessárias à elaboração dás propostas.

O

paraA Jft

lAVW 4ÂÚ CtiViU UU

quantitativos e das demais

5
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§3 em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referenda para aplicação do desconto
constaráobrigatoriamentedo instrumentoconvocatório.

Art. 14°. Caberá à autoridade supenor do Município, ou a quem possuir
compciei.ciu, ucsignar agentes puoíicos para o desempenho das funçOes deste Decreto
observados os seguintes requisitos:

pregoeiro e os membros da equipe dc apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

II - os membros da equipe de apoio serio, em sua maioria, servidores ocupantes dc
p.-crc.v..v,.aiiin;mc jjcuwicciuca aos quauios permanentes ao orgao ou oa

entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio^deião ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação à

§ 2“ A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de ;
inembros da equipe de apoio c demais agentes encarregados da instrução do
licitatórío, a serem implementadas com base em gestão por competências.

a

I - o

prcgoeiros.

processo

Art 15”. (Jaberá ao pregoeiro, cm especial;
I - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais

elaboração desses documentos;

veniicar a coniormioaac aa proposta em relação aos requisitos estabelecidos

IV - coordenar a sessão pública c o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

uocujiicimis ue iiabiiiiaçàu e sua vaiiaaaejundica;
VII - receber, examinar e decidir o.s recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
Vin - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houva-
A - cuuuodu os iraoaihos aa equipe de apoio; c
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e pronor

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jundica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a lim dc subsidiar sua decisão.

Caberá á equipe de apoio auxiliar o

ao

aos responsáveis pela

III -

no

edital;

recurso;

a

Art I6“.
pregoeiro nas etapas do processolícítatório.
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ArL ir. caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica
J - credenciar-sc previamente na plataforma, na hipótese de que trata o 52“ do

no sistema eletrônico utilizado no certame;

hnhiUt^ra estabelecido, cxclusivamente via sistema, os documentos de
habiliiaçao e a proposta e. quando necessário, os documentos complementares

lii - responsabilizar-se Ibrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

ZLIm/' ' e seus lances, inclusive os atos praticados
dirtiamente ou ^r seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
do orgao ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
da senha, ainda que por terceiros;

- acompan^ as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo onus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

do sistema qualquer acontecimento que
po^ comprometer o sigiio ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato blooucio de

VI - utilizar a chave de identificação e a senha dc acesso para participar do preuão
íorma eletrônica; e r « h

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso oor
interesse próprio. ^

raragraiü üoico. u torneceoor aescredcnciado no Município terá sua chave de
idcntuicaçao e senha suspensas automaticamente.

art. 5®,

n-

ou

de uso indevido

IV

de

na

CAPÍTULO VI

ArL 18". A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomai dc grande

do Mu^d^o Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial

ArL 19". O Município disponibilizará a integra do edital
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município

^ ° ^crá disponibilizado na

'Sa°doi^e:;7'“ ° ^

nublirarãÍutilb;H.'l‘^' pelo mesmo instrumento de
^ divulgação do texto ongmal e o prazo inicialmeme estabelecido será

rraberto, exceto se. mquesüonavelmente. a alteração não afetar a formulação das
resguardado o tratamento isonòmico aos licitantes.

na plataforma de pregão

propostas,

7
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üs pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitaiório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
publica, por meio eletrônico, na forma do edital.

§r O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pra^o de dois dias
uteis. contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
«opyiiàiivcis pcia eiaboraçao ao eoiial e uos anexos.

§ 2* As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes ea administração.

, ^ 22^”. Qualquer pcs.soa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

da sessão pública.

§ r A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidirsobre a impugnaçãono prazo dc
dois dias uteis, contado da data de recebimento da impugnação.

Art 2V\

aos

por mejo

MU cuiuii, íuc uc* uieiü amenores a aaia nxaoa para abertura
«Cfl«á«i4

r

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3“ Acolhida a impugnação contra o editai, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

«iw^áUáA c ucvcia

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23“. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
uau.nu,v«o Iiáu sera miérior a oito aias uteis, contado da data dc publicação do aviso do
edital.

ArL 24\ Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharâo.
cxclusivamcntc por meio do sistema, concomitantemenle coin os documentos de habilitação

. . piwpojui vvüi a ui..»ciiyau uo oujcú» uicmuu c 0 prcço, até a oaia e o
horano estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a aberturada sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão deixar dc apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito

...ifí. r
»ftw

§ 3“ O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçãoexigidos
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

§4“ O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a t^ilitação e a conformidade dc sua proposta com as cxigência.s do edital.

S 5" A falsidade da deelBrarart do oiie «roto r. Ka»
previstas neste Decreto.

no

8
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u u t ^ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

habilitado antenormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
\ " apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo

licitante, oder%'ado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das proLtaT

c\...\rLT que compõem a Joposta e a habilitação do liciiame melhor
ch^sificado somente ^rão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públicoapós 0 encerramento do envio de lances, ^

^ complementares à proposta e à habilitação, quando necessários á
connnnacão daqueles exipidns no nrlíff»! ç já 3pre<:?‘rt«>d'>':

^2**00 ° encerramento dó envio de lances. obse^“a(To o de'que o

capítulo vm
DAABERTURADA SESSÃOPÚBLICAF, DO FNVin

c 05 documentos de

. o

u.u W \,Up>VUIU l^V.

V-J... .

riF i.AMrK«

^,1. Pf^visto no edital, a sessão pública na internet será aberta
ptio pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na inlemel. mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha. '

8.^ ü sisiema dispomouizara campo própno para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

ArL 26®. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não^estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital,

n ut>vuu.!.iuwtvúo oa proposta sera tunoamentada c registrada

sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente

no

Art. 27®.
as propostas classificadas pelo

pregoeiro,

o

vii*A>iaivautt4> pic^ucuu paiuuipuiúu úaetapa de envio de lances.

ArL 28". Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamenie
sistema eletrônico

competitiva,

por meio do

§ r U licitante será iraediatamente informado do recebimento do lance
consignado no registro.

.K '““5 sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da^sessâo publica e as regras estabelecidas no càtal.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior

e do valor

ou maior ocrcsntual de

ao uuimo i^ce por cie oicnado c registrado pelo sistema, observado, quando
diferença de valores ou dc percentuais entre os lances,

incidira tanto cm relação aos lances inlérmediários
melhor oferta.

que

quanto em relação ao lance que cobrir a

9
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§ 4° Não serão aceitos dois
e registrado primeiro.

^ T pública, os licitantes .serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

para o envio de lances

ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

cm tempo real, do valor

Ari. 29”. Serão adotados
modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o cmerio de julgamento adotado

rx 4* «.I*

d.f=rc„^ t'r“ °
lances ia.e™diári„s=,ua„,„r.r=,aça„aotc:USn?rn.7ho^^ “

no pregão eletrônico os seguintes

e sucessivos, com prorrogações.
no edital; ou

com

Art 30". No modo de disputa aberto, dc
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez
automaticamente pelo sistema quando houver lance
período de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da eiaoa de. envio

- S 2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida
.sessão pubhca será encerrada automaticamente.

§ 3” Encerrada

que trata o inciso 1 do caput do art. 29
- minutos e, após isso. será prorrogada
ofertado nos últimos dois minutos do

. a

no caput e no §1", a

sessão pública sem prorrogação automática neln nnc t»

Q

único d^o n».™. P-^Srafo
Art. 31". No modo de disputa aberto e fechado, de. .. que trata o inciso ÍI do caout do

..,mr h! abrirá a oportunidade para que

§ 3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condicões df

encerramento do prazo,

.... m

O

que trata o §2". os

ate o máximo de três,
H«>' JV.IÓ ai^iiubu aic 0

10



( ● * ●f A

V\r

»íi >
o

RUBR :a
i-.> 4 LAJ IVlMi^ANriAU

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/tf Centro - Pio X(í - MA

CNP.J: (MF) 06.447,833/0001-81

§ 4” hncetrados os prazos estabelecidos nos §2» e §3^ o sistema ordenará os lances em
ordem crescente dc vanlajosidade.

§ 5 Na ausência de lancc final e fechado classificado nos termos dos §2® e 53® haverá

o remicio ^ etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três. na onfem de
classificaçáo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos

aic o cucciiamemo oeste prazo, ooservado, apos esta etapa, o disposto no §4®
§ 6" Na hipótese de nâo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que

atenda as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe dc anoio
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto

uue será siciloso

no §5®.

i lit

^ siMciim cicuumco ucsconeciar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
coiUinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
f* i c.-tí.-. —'VK.-- - ' ■ ● ^

‘ , V WinCim; uceyiinjas

Vime c quatro horas apos a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação,

Art 34”. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desemnate nrevi<rtn<; nn« «Tt 4a ç 45 Ha r

2006, seguido ^ aplicação do critério estabelecido nò §2“ do art 3® dá üi n® 8 6^7^1997
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Os critérios de desempate serão aplicados nos lermos do art. 33, caso nâo
haja envio dc lances após 0 início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir n emnatr
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^ 4^ f 4 J

. » nrnfiosia V'í*'rí’dr?”

Art JD- encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 pregoeiro devera
enc^mhar, pelo sistema elelrômco. contraproposta ao licitante que tenha apresentado
melhor pr^, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital. o ^ y

§ I A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
lawauÀJiu^d. ^

O

cnnt.A.Al ^ cstabeieccr prazo de, no mínimo, duas horas
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário dos

íio último lance ofertado após a negociação de que

Ari. J7“. 1-ncerrada a etapa de negociação de que trata 0 art 36 o pregoeiro

com3ff?rí t:3assificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto c à
compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação no edital,

II
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Ruuni

observado o disposto no parágrafo único do art 7» c no § 9» do an ^4 e veiincará a
habilitaçao do licitante conforme disposições do editai, observado o disposto no Capitulo X,

capítulo X
da habilitação

Art. 38". Para habilitação dos licitantes

1 - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;

- a regularidade hscaJ e trabalhista;

V-á regularidade fiscal perameas Fazendas Públicasestaduais distrital
quando necessário; e

● - ao cuinprimcnlo do disposto no inciso XXXIII do caput do art. ?<● da Constituição
c no inciso XVill do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. ^
IV '^^‘>cí^emaçaoexigiaâ para atender ao disposto nos incisos l III
IV e V do caput poderá ser subsiimida pelo registro cadastral do Município.

Alt. 39". Quando permitida a participação de consórcio de empresas, ser3o exigidas
1- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

!.idicavãu úa i.uci, 4ue aienoerá as conoiçoes <ie liderança

‘1 e representará as consorciadas perante o Município;
consorciada-^^^^^^”*^^^° ^ documentação de habilitação especificada no edital por empresa

coniprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
c.iipicaa wvüTOiviaua, im luaiia csuioeiccida no editai'

ÍV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do alendirncmo

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira

'■ “ f®5f»"sabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consorejo, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato:

\ ^ iiiiciair;.® pui vmpícsíi üiasiicira no consorcio rormaüo
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1; c

yn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato
i-arágrafo unieo. Fica vedada a participação de empresa consorciada,

uciiaçâo, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

__ í habilitação dos licitantes .será verificada por meio do envio
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos

de nece.ssidade de envio de documentos complementares após o

s siírn', no f-"" documentos deverão scr apresentados em formato dígiti^via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico
wMi.vauuopiazuuisposiono ja-aoan. Jb. w u» cjcuomto.

será exigida, exclusívamente, adocumentaçà 0relativa:

IV

e municipais.

estabelecidas no edital

in a

fv

aos índices

por

na mesma

no campo

1 n
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RUHSI A

s 2“ A venficaçao pelo município nos sitios eletrônicos oficiais de óruàos e entidades
cnnssores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habiIitaç2o

documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

24 de agosto de 2001, serão recebidos e presurair-se-âo verdadeiros em reiacão nns

Mg.u*.a.ios. ^«t^n^ao-sc o envio de documentos originais e cópias auientícadas em papel
às exiánrí.?^'ÍTlr "f «ão for aceitável ou o licitante não atender
as exigencias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

^ç^sivamentc. na ordem de classificação, até a apuração de tina proposta%i;Í atenr
vu.mauivaü üc stíiviços comuns em que a legislação ou o edital

exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital,
rcadequados ao lance vencedor.

§ 6" No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços
.● ' ■ liuu uic.'iucr üo qúaiiiiiaúvu iuiai esuiiiaúu para a

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, erspeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
emnresas oe nenur-nn pnHç CAm Avim/4o ti<ve

n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

ao

& %U

OS respectivos valorescom

e das
4n 4

CAPÍTUm YI
uo RECURSO

0 vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão publica, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
oe recorrer. ’’

. ÚK 4UC uauí u vupui deverao ser apresentadas no prazo de

§ 2 Os demais licitantes ficarão intimados para, sc desejarem, apresentar suas
comrarrazões, no pi^o de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente
a,sscgurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos seus interesses

üu uwiUujit 4UÍU11U Ú íiucuçàu oe
recorrer, nos lemios do disposto no capui, importará na decadência desse direito e o
pregoeiro estara autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor

podem L";p?„vT^d„T"'°

O 4 o

8 ^

(03) três dias.

CAPÍTULO xn

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13
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RUBRi :a

Art. 42“. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento ücitatório,
termos do disposto no inciso V do capui do art. 1!,

Alt. 43®. Na ausência de recurso, caberá ao pregociro adjudicar o objeto e encaminhar
u pioccíNiü ueviuamcme msiiuiuo a auiomiade superior e propor a nomoiogaçao, nos termos

do disposto no inciso IX do caput do art. 15.

nos

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art 44", O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante decisSo fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe.s
atribuirá validade c eficácia para fins de habilitação e classificação.

2- 2 ^ ^
realização dc diligências, com vistas ao saneamento dc que trata o caput, a .sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte c
quatro hora.s de antecedência, e a ocorrência será registrada em ala.

.Uta

r

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45®. Após a homologação, o adjudicaiário será convocado para assinar o contraio
ou a ata de registro dc preços no prazo estabelecido no edital,

§ 1” Na assinatura do contrato ou da ata de registro dc preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços,

§ 2® Na hipótese de o vencedor da licitação nüo comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou sc recusar a assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, outro
iiwiaiúc poúcifli SCI eouvocaiiu, icspcuaüu u uiuciii uc ciassiiicaçáo, (lara, apos a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções dc que trauí o art. 46.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias. permitida a fixação de
J

r

CAPÍrULO XV
DA SANÇÃO

Ficara impedido de licitar e dc contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

Art. 46”.

14
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I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;

- causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
yin - comportar-se de modo inidôneo:
lA - declarar inlòrmaçõcs falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ I As sanções descritas no caput também se aplicam aos imegrantes do cadastro de
^ wii*wc«iuus, iiàu iionrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública
.. . ^ serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Muniapio, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XII/MA.

IV

CAPÍTULO XV!

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47 . A autoridade competente para homologar o procedimento licitatóno dc que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do inlcresse público, por motivo de fnro

.uHv.,c.u«..« ucv.ua.ncme comprovado, penmente e suficiente para justificar a revogação e
devera anuia-lo por ilegalidade, dc oficio
ato escrito c fundamentado. por provocação de qualquer pessoa, por meio dcou

Parágrafo único. licitantes não terão direito à indemzaçâo cm decorrência da

licitatóno. ressalvado o direito do contratado de boa-fc ao
.““r.r

vw jujAíuauu nu cumpnmento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕESFINAIS

ArL 48". Os horários estabelecidosno edital -

observarão o ho^o de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e reeistro
no sistema eletronico e na documentação relativa ao certame. ^

ArL 49». Os participantes de licitação na modalidade de preeão. na forma .‘l«'.trAnir«

nnninrr ^ observância do procedimento estabelecido neste Decreto e

ilitem^ acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio da

aviso e durante a sessão públicano

15
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Alt. 50-. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos
permanecerão á dispo.siçào dos órgãos de controle interno e externo.

Ari. 52'. Ubjetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração c Planejamento, promoverá treinamento à Comissãode Licitaçãoe aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras c Setor de Contratos

Art. 53®. Aplicam-sc subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão
«■uíuwibpícvibiasiiaLei tederai n'S.ooode lyyj.

A^ 54®. O Setor de Licitação poderá e.xpedir normas complementares à execução do
pi^nte Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Publica Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 55“ tste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 51®.
ao processo liciiatório

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII. ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

iViuiVi^.-iriODE riO Ãii-iviA

Aurélio Pereira de Sousa

/ílrú

Prefeito Municipal

16
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Assessor.

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000169/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Editai e Contrato tendo como objeto o

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais elétricos para atender as ne

cessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, com o disposto na Lei Federal

n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e os Decretos Municipais 008/2021 e 010/2021,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complemen

tar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014 e

alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII-MA, 15 de março 2023.

J>lson da Cruz^llveira
Secretário Municipaf^e Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro. Pio XII - MA, CEP: 65.707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000169/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADAS À
PARTICIPAÇÃODE MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,

Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®

9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993, Lei Complementar n®

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,

de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à

espécie.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura aquisição

de materiais elétricos para atender as necessidades das

diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
KdtaDioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA;

DE DE 2023

00:00 í HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 905.364,16 (Novecentos e cinco mil trezentos e

sessenta e quatro reais e dezesseis centavos).
VALOR ESTIMADO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de

recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

FONTE RECURSO

RUA SENADOR ViTORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP; 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII ■ MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO. NA

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N" 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N« 008/2021,

DECRETO MUNICIPAL N® 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9,488/2018, LEI COMPLEMENTAR N“ 123, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N* 8.538, DE 06 DE

OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO

DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx ás xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 905.364,16 (Novecentos e cinco mil trezentos e sessenta e quatro reais

e dezesseis centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
Preços para eventual, parcelada e futura aquisição de materiais elétricos para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observa

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e

será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no

todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006

com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ ● Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório; e

1.6.

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS
COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE:

1,8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser
adjudicadas ao vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla
participação.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar
todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes
somente poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.
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1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas oVerfi^FèSfes
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.

7°, § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sitio licitaDioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.
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4.3. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n*’ 8.666, de 1993;

4.3.5.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.5.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

4.3.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição:

4.3.7.0 presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA
“SIM" OU “NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçào do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

4.4.I.2.
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4.4.2.Que está ciente e concorda com as condições contid no Edital e seus anexos;

4.4.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4.Que ínexístem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IVdoart. 1°e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as"pÍõpostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negoojação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apôs o
encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.6.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1.Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

6.1.2.Marca de cada item ofertado:

6.1.3.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo
de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data

de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aque as que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,05 (cinco) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do periodo de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da atapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores

encerrar-se-á automaticamente.

a sessão

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa

do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços;

Produzidos no país;7.27.1.

Produzidos por empresas brasileiras;7.27.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de7.27.3.

tecnologia no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.27.4.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.29.1.

demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29.2.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequivel.

8.2.1.Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer Interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.5.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
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de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis coli^dos
da solicitação.
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.S.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.S.3.3.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.5.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.S.3.5.

8.S.3.6.

8.S.3.7.
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR. O

PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia-qov.br/):

9.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuttar_requerido.php).

9.1.4.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes- inidoneos/):

9.1.5.e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.aDDS.tcu.aov.br/).

9.1.6.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
Impostas ao responsável pela prática de ato de Improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.1.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6.2.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.1.6.3.
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9.1.7.Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por efha de
condição de participação.

9.1.8. No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a Ínabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de Ínabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles iegalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:
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9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor .aov.br:

Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da

9.8.3.NO caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede ou
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamentepela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1° de maio de
1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e9.10.1.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econòmico-
financeíra estabelecidos no edital.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis com notas explicativas assim apresentados; Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução

Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento

do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante,

conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei
10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;
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As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir [^ncía9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

E admissivei o baianço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.

social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Ünico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil 0.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.5.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

9.10.6.

com o

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo.
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devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , procuradores, ga
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
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9.12.1. Caso 0 documento nâo seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias

cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros

procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição retativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens nâo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes é
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

10.1.2.

fins de pagamento.
Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. da Lei n® 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.3.1.

10.4. A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
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de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por

motivos, em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.1.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

11.2.2.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo.
intimados para, querendo, apresentaremcontrarrazõestambém pelo sistema eletrônico, em
outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.2.3.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.12.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arl. 43, §1® da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.1.1.

12.1.2.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXll, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
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DA ADJUDICAÇÃO, p HOMOLOGAÇÃO.13.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA14.

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
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do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993;

KUüFtCA

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro
de resen/a no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas

hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas

hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.14.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

14.15.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o14.16.

vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO14.17.

XII/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

14.18.1.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condicões de habilitação exigidas neste
Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços e neste Edital.

DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS15.
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) iicitante{s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes

a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio

de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadameníe, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR16.

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do16.1.1.

município;

Consolidar informações relativas á estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento16.1.3.

licitatório;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

16.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser16.1.5.

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;16.1.8.
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE17.

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de Interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8,666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

17.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações,

para o correto cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerendador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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18.2. Os Órgáos e entidades da Administração Pública que não participararnao Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme §
6°. do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;'

A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,

a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsen/ada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.19.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudícatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.
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20.2.1.

20.2.2. O prazo previsto no subilem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação Justificada do adjudicatárío e aceita peia Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios alí

estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

20.3.1.

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus20.3.2.

anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

20.3.3.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto

no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
0 cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classifícação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
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21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de

reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAp.22.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XI! - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou impropriedades obsen/adas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.23.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referéncia.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando25.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;25.1.3.

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N“ 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.2.1.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N“ 87, da Lei N® 8.666/93;

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato:

b)

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

à)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que apiicou a penaiidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penaiidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratuai.
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25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGU

PRÁTICAS:

PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato:

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiíivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretameníe, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

I PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema iicitapioxii.conv^.

a)

b)

c)

d)

e)

26.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data deanexos,

recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXll no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
certame.

os prazos previstos no

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7.1.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo elétrico ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de elétrico na

Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

27.10. O licitante è o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10.1.

27.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões27.12.

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

27.12.1.

27.12.2.

indenizar.

27.13.

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

E facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: ticitapioxii.com.br.
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro,

Pio XII/MA, em dias de elétrico, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às

IShOOmin, onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial

wwvi/.pioxii.ma.gov.br e Sistema de Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais
informações pelo e-mail pioxiicpl@amail.com

27.14.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO 1;
ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO:
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X- MINUTA DO CONTRATO.

C
Oo

RUBI iCA

DE 2023.DEPIOXII/MA, EM

Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração

Responsável pela Elaboração do Edital
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ÊDÍTÂL de licitação - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1,1.0 presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada

e futura aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades das diversas Secretarias

do Município de Pio Xll/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento das demandas internas para o

ano DE 2023 do Município de Pio XII ● MA, suprindo as necessidades das Secretarias Municipais

participantes, com vista a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por estas,

no âmbito da Administração Pública Municipal.

3. DO VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 905.364,16 (Novecentos e cinco mil trezentos e
sessenta e quatro reais e dezesseis centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Atê R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar
n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

> COTA RESERVADA - Correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do
objeto, destinado á participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014;

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO - Correspondente a 90% {noventa por cento) das

quantidades totais do objeto, destinado â participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA EXCLUSIVA PARA ME's EPP's E MEI's

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. V. TOTAL

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 2,5X 100MM Unidades 10000 R$ 0,09 R$ 900,00
2 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3,5X 250MM Unidades 8000 R$ 0,12 R$ 960,00
3 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3,5X 300MM Unidades 5000 R$ 0,20 R$ 1.000,00
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R$73,74XJ n;$^,92ALICATE ALTA TENSÃO ELETRICISTA 8' Unidades 84

~TOÃ20Õ,ÕÕARANDELA PARA FORRO (PLAFON)

BASE FIXAÇÃO RELÉ FOTOELÉTRICO
CABO COBRE NU; 35mm

Unidades 500 R$ 8,405

1000 R$ 16,10 R$ 16.100,006 Unidades

200 R$ 38,64 R$ 7.728,007 Metros

CABO COBRE NU;16mm R$ 20,70 R$ 4.140,008 Metros 200

R$ 28,24 R$ 5-648,00CABO COBRE NU;25mm Metros 200g

CABO DE alumínio MULTIPLEXADO

DUPLEX 2X1X16+16mm
R$ 5,90 R$ 3.540,00Metros 60010

CABO DE ALUMINIO MULTIPLEXADO

QUADRIPLEX 4X1X25+25mm
R$ 19,50 R$ 15.600,00Metros 80011

CABO DE ALUMÍNIO MULTIPLEXADO

TRIPLEX 3X1X25+25mm
R5 14.640,00800 R$ 18,30Metros12

CABO FLEXÍVEL 1.5 mm R$ 1,94 R$ 29.100,0015000Metros13

CABO FLEXÍVEL lOmm R$ 10,61 RS 10.610,00Metros 100014

CABO FLEXÍVEL 2,5mm R$ 2,91 R$ 58.200,00

R$ 32.340,00

RS 32.830,00

RS 5.680,00

Metros 2000015

CABO FLEXÍVEL 4mm R$ 4,627000Metros16

CABO FLEXÍVEL 6mm RS 4,697000Metros17

RS 5,681000CABO PP 750V 2X1.5mm" Metros18

RS 7,49 RS 11.235,00

RS 16.212,00

Metros 1500CABO PP 750V 2X2.5mm"19

R$ 27,02600CABO PP 750V 3X6mm* Metros20

R$ 1.870,00RS 1,87Unidades 1000CAIXA 4X2 PVC21

CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFASÍcX
PADRÃO CEMAR		
CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFASICA, PADRÃO
CEMAR			

RS 79,19 RS 2.375,7030Unidades22

RS 173,19 RS 4.329,7525Unidades23

RS 10.22 RS 2.044,00200UnidadesCANALETACOM2MTS24

RS 1.259,50R$125.95CHAVE CONTATORA MONOPOLAR 15A UN 1025

RS 125,95

RS 125,95

RS 1.259,50UN 10CHAVE CONTATORA MONOPOLAR 18A26

R$1.259.50CHAVE CONTATORA MONOPOLAR 25A UN 1027

RS 1.259,50R$125,95

RS 158,11

RS 158,11

UN 10CHAVE CONTATORA MONOPOLAR 3QA28

R$1.581,10UN 10CHAVE CONTATORA TRIPOLAR 15A29

R$1,581,10UN 10CHAVE CONTATORA TRIPOLAR 18A

CHAVE CONTATORA TRIPOLAR 25À
30

R$1.581,10RS 158,11UN 1031

R$1.581,10RS 158,11UN 10CHAVE CONTATORA TRIPOLAR SOA32

CINTO PARA ELETRICISTA TIPO

PARAQUEDISTA C/ ENGATE

AUTOMÁTICO

RS 2.778,00R$ 694,50UN 433

RS 74,37 R$21.864,78294CONDUITE CORRUGADO 1/2"X SOM rolo34

RS 78,93 RS 24.310,44

RS 873,00

308CONDUITE CORRUGADO 3/4"X SOM rolo35

RS 8,73100CONECTOR AMPACTINHO TIPO III Unidades36

RS 7,87 R$ 1.416,60180UnidadesCONECTOR P/ HASTE 5/8'37

RS 19,55 RS 9.775,00Unidades 500CONECTOR PERFURANTECDP12038

RS 10,91 R$21.820.00Unidades 2000CONECTOR PERFURANTE CDP 7039

R$8.250,00RS 16,50

RS 5,95

Unidades 500CONECTOR PERFURANTE CDP 9540

CURVA PARA ELETRODUTO RIGIDO 1 RS 595,00Unidades 10041

CURVA PARA ELETRODUTO RiGIDO 1.1/2 R$510.00

RS 462,00

R$5,10Unidades 10042

CURVA PARA ELETRODUTO RiGIDO 1.17^ RS 4,62Unidades 10043

CURVA PARA ELETRODUTO RiGIDO 1/2 RS 4,42 RS 442,00Unidades 10044

CURVA PARA ELETRODUTO RÍGIDO 2 R$ 961,00RS 9,61Unidades 10045

CURVA PARA ELETRODUTO RÍGIDO 3/4 RS 299,00

RS 1.483,50

RS 1.494,00

R$2,99Unidades 10046

DISJUNTOR MONOFÂSICO 10 A RS 9,89Unidades 15047

DISJUNTOR MONOFÂSICO 16 A Unidades 150 R$ 9,9648

DISJUNTOR MONOFÂSICO 2ÕÃ R$ 1.531,50R$ 10,21Unidades 15049

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.

Página 34 de 65



POEFeiTUrtA

Cestáo que Realfza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
CNPJ 06.447.833/0001-81

DISJUNTOR MONOFASICO 25 A R$ 10,02\ $ 1.503,0050 Unidades 150

DISJUNTOR MONOFASICO 32 A

DISJUNTOR TRIFASICO 125 A
FT5Õ3ÍÕÕ51 R$ 10,02Unidades 150

52 R$ 146,39 R$ 10.247,30Unidades 70

DISJUNTOR TRIFASICO 32 A

DISJUNTOR TRIFASICO 4ÕÃ'
DISJUNTOR TRIFASICO SÕÃ'
DISJUNTOR TRIFASICO 63 A

53 R$ 58,18 R$ 3.490,80Unidades 60

54 Unidades 60 R$ 56,74 R$ 3.404,40

55 Unidades 60 RS 57,56 RS 3.453,60
56 Unidades 60 RS 58,16 RS 3.489,60

DJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR

100A
57 Unidades 10 RS 453,88 R$4.538,80

DJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR

125A
RS 488,93 RS 4.889,3058 Unidades 10

DJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR
59 Unidades 10 RS 1.749,86 R$ 17.498,60

500A

ELETRODUTO RiGIDO PVC 1" X 3M60 Unidades 60 RS 19,13 RS 1.147,80

ELETRODUTO RiGIDO PVC 1.1/2"X3M61 Unidades 60 RS 29,02 RS 1.741,20

ELETRODUTO RÍGIDO PVC 1.1/4"X 3M

ELETRODUTO RlGIDO PVC 1/2"X 3M

ELETRODUTO RiGIDO PVC 3/4"X 3M

ELETRODUTO RlGIDO SOLDAVEL 20mm

62 Unidades 120 R$41,39 R$4.966,80

R$ 11,01 R$2.312,1063 Unidades 210

R$ 13,91 R$3.060,2064 Unidades 220

RS 9,84 RS 1.476,0065 Unidades 150
3M

ESCADA DE FIBRA EXTENSIVA 31
66 UN RS 1.523,59 RS 6.094,364

DEGRAUS 5,40X9,60
FITA ISOLANTE AUTA FUSAO 10X19MM Unidades 400 RS 25,67 R$10.268,0067

68 FITA ISOLANTE PRETA 20X19MM Unidades 1000 RS 5,92 RS 5.920,00

HASTE DE ATERRAMENTO AÇO
COBREADO, 5/8X2,40M

Unidades 150 RS 63,48 RS 9.522,0069

INTERRUPTOR DUPLO 10A Unidades 560 R$14.04 RS 7.862,4070

INTERRUPTOR SIMPLES 10A Unidades 630 R$10.39 RS 6.545,7071

ISOLADOR CLEATS 2 LINHAS COM

PREGO
Unidades 1000 RS 0,40 RS 400,0072

ISOLADOR CLEATS 3 LINHAS COM

PREGO
RS 680,0073 Unidades 1000 RS 0,68

LÂMPADA LED BULBO 20W Unidades 2300 R$15,72 RS 36.156,0074

LAMPADA LED BULBO 40W

LÂMPADA LED~BULBO 9W ~
LUMINÁRIA P~ÜBLÍCÁ~DÉ~LED (^B~1ÕÕW
LUMINÁRIA P~ÜBLICA~DE~LED CÕB~1^W
LUMINÁRIA PÜBLICA DE LED COB 200W

Unidades RS 36,33 R$ 14.532,0075 400

R$ 726,00Unidades 100 RS 7,2676

Unidades 50 RS 233,67 R$ 11683,5077

Unidades 100 R$ 262,27 R$ 26.227,0078

Unidades 100 R$ 331,93 RS 33.193,0079

LUVA COBERTURA ALTA TENSÃO R$ 102,90 R$ 1.029,0080 10par

LUVA ISOLANTE ALTA TENSÃO 1000KVA

CLASSE 0
R$ 875,67 R$2.627,0181 3par

LUVA P/ELETRODUTO PVC 1"COM

ROSCA
Unidades RS 3,71 RS 556,5082 150

LUVA P/ELETRODUTO PVC 1.1/2 COM

ROSCA
Unidades 120 RS 5,02 RS 602,4083

LUVA P/ELETRODUTO PVC 1.1/4 COM

ROSCA
Unidades RS 5,14 RS 1.259,3084 245

LUVA P/ELETRODUTO PVC 1/2 COM

ROSCA
Unidades RS 1,9385 245 RS 472,85

LUVA P/ELETRODUTO PVC 2" COM

ROSCA
86 Unidades 245 R$8,82 RS 2.160,90

LUVA P/ELETRODUTO PVC 3/4 COM

ROSCA
87 Unidades RS 3,85245 RS 943,25
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MANGUEIRA DE LED 220V CORES

DIVERSAS M
R$ 9,00 |,00Metros 100088

R$ 2.991,00R$ 29,91PAINEL LED QUADRADA SOBREPOR 12W Unidades 10089

R$ 556,35R$ 37,09PONTALETE Cl OLHAL 1.1/4X1,20M Unidades 1590

R$ 796,20R$ 39,81PONTALETE Cl OLHAL 1.1/4X1,SOM Unidades 2091

PONTALETE Cl OLHAL Cl CAPACETE

1.1/4X2.40M		
R$ 828,15R$ 55,21Unidades 1592

QUADRO DISTRIBUIÇÃO 1 A4 DIN
QUADRO DISTRIBUIÇÃO 12 A 24 DIN
QUADRO DISTRIBUIÇÃO 24 A 36 DIN
QUADRO DISTRIBUIÇÃO 6 A 8 DIN ~

R$ 506,60R$ 25,33Unidades 2093

R$2.078,20R$ 103,91Unidades 2094

R$ 3.221,80

R$919.60

R$ 161,09Unidades 2095

R$ 45.9820Unidades96

R$ 1.594.00

R$ 19.582.50
QUADRO DISTRIBUIÇÃO 8 A 12 DIN R$ 79.7020Unidades97

R$ 1.305,50

R$ 82,58

Unidades 15REFLETOR LED 1000W98

R$ 12.387.00Unidades 150REFLETOR LED100W99

R$ 15.033,00

R$ 14.069,00

R$ 150,33100UnidadesREFLETOR LED 200W100

R$ 281,3850UnidadesREFLETOR LED 400W101

R$ 3.058,50R$61,1750UnidadesREFLETOR LED 50W102

R$ 25-650,00R$ 855,0030UnidadesREFLETOR LED 800W103

RELÉ FOTOELETRICO IP: NA:220V:100ÕW R$ 3.294,00

R$4.120.00

R$ 32.94100Unidades104

RELÉ FOTÕELÉTRICO IP; NF:22QV;100ÕW R$ 20,60200Unidades105

R$ 3.552.00R$ 5,92600Unidades

Unidades

Unidades

SOQUETE DE PORCELANA E-27106

R$ 1.790,00R$ 3,58500SOQUETE E27 SEM RABICHO

TOMADAS DE SOBREPOR 10A

107

R$ 2.164,00R$ 10,82200108

RS 2.438,00R$ 12,19Unidades 200TOMADAS DE SOBREPOR 20A109

COTA RESERVADA (10%) PARA ME's EPP's E MErs 	
Unidades I 450 I R$ 30.10 I R$13.545.00

COTA RESERVADA Í90%) DE AMPLA PARTICIPAÇAO
Unidades I 4050 I R$30.10 I R$ 121.905,00

110 I LÂMPADA LED BULBO 30W

111 I LÂMPADA LED BULBO 30W
R$ 905.364,16TOTAL:

5. FONTE DE RECURSOS

5.1, As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata,

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
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legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do regr

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4, O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1** do art. 65. da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instmmentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Editai e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

í*

O

A

direito de

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades eventuais

e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Fornecimento, observado o prazo de entrega,

emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto á conformidade dos

materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo aceitação

dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substitui-

los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecuçâo contratual, com a

expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a Contratada da aplicação de penalidades por

atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do

material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços,

ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o local de entrega.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.

Página 37 de 65



PREFíirURA

Cestdoqueff«aIfza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada formalize o por efecrito
\ F^UD«(IA

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força m^i;.^obj&

0 arf. 57, § 1“, da Lei Federal n° 8.666/93. '
8.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados

na Autorização de Fornecimento.

r\

s

p.

ido

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso
não conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretarias Municipais, ser aceitos materiais com até 75%

(setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger.

10. FORMA DE PAGAMENTO

a. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de assinatura,

mediante a apresentação da respectiva nota físcal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização de

Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO
a. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:

12.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis:

12,2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

12.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou

em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

12.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

12,5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;
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12.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório

realizadas;

12.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a

CONTRATANTE;

12.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

12.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, obsen/ando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

12.11. Executar 0 objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

12.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

RUÍ RICA

ívidades

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

13.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

13.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

13.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;
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13.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que

as formalidades e exigências do contrato;

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

13.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

13.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

13.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do material ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência nc que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações:

a) Peso líquido;

b) Composição;
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c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação:

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA;

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII-MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n“ 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006 e os Decretos municipais r\° 008/2021 e 010/2021,
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Ccítão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

\\
O

«UW^CA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N‘> XXX?)ã^

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELOg"^

PREGÃO ELETRONlCO N® XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0000000169/2023

SESSÃO PÚBLICA: /2023, ÀS —H—MIN (-—) HORAS.

/UFLOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE;

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÁÓ( T

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOI9ARCA QUANT. UNIDAPEDESCRIÇÃOITEM

R$R$

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE;A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PiO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ QB.447.833/0001-S1

O

RUQRi :a

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 ● PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE _
TERCEIRO GRAU.

I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA

SIMILAR,

DE COMPRA OU DOCUMENTO

TODOS OS EQUIPAMENTOS

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

ORDEM

NA (ENDEREÇO):

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

o

RUI RICA

EDITAL DE LICtTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
' ví. . ■

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N*’ XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000169/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE	
, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

. ABAIXO ASSINADO, NA

. CNPJ

DECLARA, AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2®, E ARTIGO

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

PAG.S
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXyXXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000169/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, POR INTERMÉDIO DE
PORTADOR(A) DA

DECLARA, PARA FINS

INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
E CPF N**..CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS,

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( y.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação: em coso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII - MA CEP; 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

V;

PAG. N*

O

RÜI^ICA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONiCO N° XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000169/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONICO N°

XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA EU^BORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADAPARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

ANEXOVI - DECLARAÇÃODO PORTEDA EMPRESA(MICROEMPRESAOU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000169/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N“ [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N» [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( )MlCROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.	
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TfRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:	
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000169/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°	

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

. INSCRITA NO CNPJ N° POR

PORTADOR

. DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBI tCA

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” XX3gXXX)f'

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOST5THABILITAÇAO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000169/2023

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA. EM

A

LOCALIZADA A

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

N°

/2021.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001.81

RU69ICA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° X)Ò(/XX3(X'

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°	
PREGÃO ELETRÔNICO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000169/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito púbiico interno,
bairro. PIOXII/MA-

brasileiro(a), portador(a) do R.G

residente neste Município de PiO XII/MA, neste

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N“ ..../ tudo em conformidade com o processo

administrativo n® ...7 nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

estabelecia na Rua/Av.

inscrita no CNPJ/MF , com sede napor meio

MA, neste ato Representada pelo	

e inscrito(a) no CPF sob n“

0 Sr.

n®

/

I

na cidade.. n° Bairro ...

., E-mail 	

portador do RG.

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações

CNPJ

. CEP Fone/Fax , neste ato

SSP/....

de - Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®	

brasileiro(a)

aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para

eventual, parcelada e futura aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
., completando-a para todos os fins de direito.Eletrônico para Registro de Preços n®

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão

Eletrônico n° XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Vai. Registrado R$
Item Especificação Uníd Quant Marca

Unitário Total
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

KUbKI

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressal\/ado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a

aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,

mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de conoições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as

possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial

conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância

destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de

acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alinea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Ós fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSUI^.OITAVA.- pO.ÇANÇEI^iyiENTp DA ATA..DE .REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o municipio, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidòneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art, 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimehto-aok-^
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo periodo de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto á requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatamente a aquisiçâo/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Púbiica que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totaiidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo

Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°

7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obsen/ado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpiimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei

8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n*
7.892/2013,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

DE 2023.dePIO Xll/MA

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
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